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DIREITO AO USO DA LINHA — SE PODE SER USUCAPIDO

RESUMO

- A deciséo recorrida merece e é aqui confirmada por sua concluséo. - Esta Camara tem entendido que o
direito de uso de linha telefénica é insuscetivel de ser usucapido, do que é exemplo acdrddo da lavra deste
mesmo Relator, na Apelacdo Civel n° 1.260/86, de 17 de junho passado, onde faz mencéo a idénticas
decisdes de outros Orgados Julgadores, entre elas a proferida na Apelagdo Civel n® 10.417, de Autoria do
Des. CLAUDIO VIANNA DE LIMA: "Usucapido - O direito de uso de telefone € insuscetivel de usucapido -
Falta de - condi¢éo da acéo, levando a extingdo do processo sem julgamento do mérito com 0s consectarios
legais" (Ementério da Jur. - do trib. Justica do Rio de Janeiro, vol. I, n® 3.060). - Em sendo assim, n&o € por
esse fundamento que se da pela procedéncia da agdo, embora se deva deixar aqui expressa a sem razao do
Réu, Apelante, em suscitar a nulidade da sentenca, porque teria sido proferida além do pedido, ja que, entre
outros motivos a inicial apontou o direito de usucapir, ao qual se opds a defesa na contestacdo. Julgado em
25-11-1986 Arquivo do EMFOR, TJ/1.484 EMFOR 461

EMENTA
O direito de uso de linha telefénica é insuscetivel de ser usucapido.



